
ARTIGO 3°- 	Esta Lei entra em vig r na data d 

Revogam-se as dis osições e 

GABINETE DO PR EITO, EM 

ARTIGO 4°- 

0 DE 2000  

, 
r,... 	I  o •  •1A to 

ritEvErru A MUNICIPAL, DE SANTA RITA  DC  l' 
!ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

brica RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO,  Ott)-  BLOCO A  
PONE  (067) 501-1123- FAX (067) 591-1133 

CEP 79$90-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

LEI N,°- 640100 DE 29 DE DF7FMDRO DE 2000 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESIGNAR ORGAOS DA IMPRENSA ESCRITA, FALADA 
OU TELEVISIONADA, PARA PUBLICAR ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO.  

Prof. ANTONIO  ARCANJO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercicio de seu 
cargo, usando das atribuigões que lhe são 
conferidas por Lei,  etc, etc. etc  

ARTIGO 1°- 

ART 0 2a- 

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA D 
PARDO APROVOU E ELE SANCIONA'A SEGUINTE LEI- 

Fica o Poder  Execution  Municipal autorizado a designar ergdoi da 
imprensa escrita, falada ou televisionada, para publicação de atos oficiais 
do municipio de Santa Rita do Pardo — MS. 

Toda alteração ou substituição que eventualmente venha a  °cotter  
quanto ao órgão encarregado de Publicação de atos oficiais do municipio, 
deverá ser comunicado 	mara M 	ipal ara conhecimento. 

REGISTRADA E. PICADA NA SECRETARIA ERAL, NA DATA 
ACIMA E-AFIXADA NO LOCAL DE COSTUME 
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CIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 
FONE (061) 3591-1123 

CEP 79.690-000- SANTA RITA DO PARDO - MS 

Fis 03 

nos  

TO N ° 045/2016 DE 13 DE ABM, DE 2.016.  

"DESIGNA ORGÃO DA IMPRENSA PARA 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

PARDO-MS",  

Caen&  Dagno Pereira Prefeito Mu 

Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso cio Sul, em pleno 

exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

ARTIGO 1° - Fica designado o jornal -JORNAL DA CIDADE", Empresa Osmar da Silva 

Mello 1-  ME da cidade de Brasiltmclia -- MS - como  &go  da imprensa oficial para 

publicidade de atos oficiais do Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo — MS, de 

acordo com o Resultado do Processo n°13 Modalidade Pregão ns 08. 

ARTIGO 2° - Este clecitto entra em vigor na data de sua publica o. 

ARTIGO 3' -Revogam-se as disposições em coutrário. 

Gabinete do Prefeito, 

cm 

13 d 	c 2.016. 
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ZAciti56ISKONo rtn 

Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado na Secretaria  le Commie  e Gestão na data acima 	ado  no local 

de costume 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO FI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	 

RUA MARECHAL PLORIANO PEIXOTO, 910  
PONE  (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

Decreto  re 040/2020, de 20 de fcverefro de 2020.  

"DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO, E  DÃ  

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

CACILIMI DAGNO PEREIRA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 

de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por  Let  

DECRETA: 

ARTIGO 1°- Nomeia-se de acordo com os termos do artigo 6', inciso XVI, artigo Sie 

seguintes da Lei 8.666/1993, a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, para o exercício de 2020, ou ata ulterior modificação. 

ARTIGO 2°- A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal 

de Santa Rita do Pardo - MS, fica constituída pelos seguintes membros e suplentes, dos quais 

segue abaixo a nomeação: 

Si. MEMBROS: 

• Maiany Santos da Silva 

2- Cristiana dos Santos Silva 

3- Roberto  Coin  es da Silva 

• SUPLENTES: 

diane dos Santos Nascimento 

• Denair Raimundo  Lino  

	

ARTIGO 3°- A Comissao Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura 	cipal 

de Santa Rita do Pardo - MS,  turd  como Presidente a 	 S1 v.  





F19 	  MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	R a 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO)  910 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO — MS 

ARTIGO 4°- Este Decreto 

disposiçbes em contrário. 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

etc do Prefeito,20 de  Fevereiro  de 20 

CAC DO DAGNO SUEIRA  
Prefeito  Municipal  

Registrado e Publicado na Secretaria de Administragdo e Governo na dato  =Su  e afixadolocal de costume. 
Publicado na imprensa oficial do Município. 
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Secre jo d 	ao e.Wóverrio 
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SECRETARIA a MUNICIPAL 

+SAUDE 
SANTA RITA DO PARDO-M5 

Memorando n 	0/2020 — SESP 

De: Gabriela Maria Rodrigues de Lima — Secretaria Municipal de Saúde Pública. 

Para Fernando Luiz  Matti  — Central de Compras . 

Assunto: Encaminhamento. 

Data: 18/05/2020. 

Venho através deste, encaminhar a Vossa Senhoria termo de ciáncia de 

fiscalização dos Servidores, a qual está ciente quanto á fiscalização dos contrato 

referente A Aquisição de Lençois Hospitalar e rniscara de tecido para atender as 

necessidades dessa secretaria de saúde. 

Fiscal Titular - Aline Cristina de Souza Silva 

Fiscal Suplente —  Silvana  Gomes 

Obs: Segue anexo Termo de Referencia e Estudo Técnico Preliminar 

m mais para o momento, agradecemos A atenção a nos 

dispensada e colocarno-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que julgar 

necessário 

Atenciosamente, 

GabneWflSidigues de Lima  

Secretaria  Municipal de Sande PCiblica. 

Santa Rita do Pardo — MS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Ceeilio de Lima, 1507 
Fone/Fax (067)3591-1621; CEP 79690-000 

saude.sr .ms®gmail. com  

hi 
sus 





SECRETARIA Arr MUNICIPAL +sAuDE  
SANTA RITA DO PARDO-NIS 

Estudo Técnico Preliminar 

Requisitante: Secretaria municipal de Saúde Pública 
Gestor do Contrato: Gabriela Maria Rodrigues de Lima 
Fiscais do Contrato: Aline Cristina de Souza Silva 

1-00 OBJETO: Aquisição de Lengois Hospitalar para serem utilizados no 
hospital municipal e mascara de tecido para atender as necessidades 
dessa secretaria de saúde. 

2-DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Justificativa A aquisição de 100 Lençois Hospitalar solicitados e de suma importância, 
visto que o Hospital necessita destes materiais para desempenharem seus trabalhos 
em beneficio da população, tendo em vista também a grande demanda no consumo do 
material solicitado que se desgasta com o passar do tempo sendo necessario fazer a 
troca constantemente, faz se necessário esta aquisição. 

A presente aquisição do objeto da contratação consiste no fornecimento de 1.000 
mascaras de tecido com elástico na cor branca para proteção das vias respiratórias 
dos servidores, tendo em vista a pandemia do COVID-19 (Coronavirus) a Secretaria de 
Saúde, no intuito de auxiliar na prevenção de contaminações do  virus  no ambiente 
laboml, solicitou a aquisição de mascaras para atender as necessidades no que tange 
a proteção dos servidores. 

3-DOS QUANTITATIVOS 

0 quantitativo estabelecido 6. adequado à necessidade do requisitante, e 
obtido de acordo com o planejamento interno do Órgão 

4-DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES 

Para o presente objeto, certifica-se que não houve contratações 
anteriores para Mascara de Tecido. 
Para os Lençois, certifica-se que houve contratações anteriores Proc. 
134/2018 



n 	ndes da Silva 

;nt lARIA Air MUNICIPAL u  E 
ANTATA DO  PARDO-MS  

DAS ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

Com base no orçamento levantado pelo setor de compras: 
- LUCIANO ZANATA DE BARROS ESPORTES ME na orde 
13.200 00 

6-DA DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA 
ACOMPANHAR A ExEcugÃo DO CONTRATO. 

A Lei 8.666/93, no seu artigo 67, caput, exige que a execução do contrato 
administrativo seja fiscalizada e acompanhada por um representante da 
administração formalmente designado: 

Na oportunidade foram designados pelo Gestor resporisavel os servidores 
abaixo relacionados para exercer a função de Fiscal do Contrato. 

Fiscal Titular - Aline Cristina de Souza Silva 
Fiscal Suplente -  Silvana  Games 

7-DO RELATÓRIO DE VIABILIDADE 

Considerando os estudos preliminares efetivados pela equipe de 
planejamento subscrita acerca do objeto em apreço, constatou-se quanto 
da VIABILIDADE TÉCNICA E ECONOIVIICA Aquisição de 100 Lençóis 
Hospitalar, para serem utilizados no hospital municipal e 1.000 mascara 
de tecido para atender as necessidades dessa secretaria de saúde, pela 
forma orientada no presente relatório. 

Santa Rita do Pardo - MS 18 de  io de 2020 

- De acordo Aprovo os termos constantes no mesmo. 

Gabriela Maria Rodrigues de Lima 
Secretatta Municipal de Saúde Pública, 



Fi 	4‘)  

ri 

SECRETARIA ar MUNICIPAL 

SAUDE4.  
SANTA RITA DO PARDO-MS 

TE 	DE REFERENCIA 

DO OBJETO 

— Aquisição de LençOis Hospitalar para serem utilizados no hospital municipale 
mascara de tecido para atender as necessidades dessa secretaria de saúde. 

2 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1 — A aquisição dos objetos solicitados a de suma importância, visto que o órgão 
desta secretaria necessita destes materiais para desempenharem seus trabalhos em 
beneficio da população. 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

item código especificação unidade quantidade 

01 Lençol Hospitalar  UN  
i 

100 	' 

4- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ties) orçamentaria(s). 

03 Fundo Municipal de Saúde 
0113 Secretaria de Saúde Pública SESP 
10.302.0014 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
2.054 Bloco de Media e Alta Complexidade -  MAC  
0.30.00.00.00.00.00.01.000210002) Material de consumo 
000052 

Santa Rita do Pardo —MS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Cecilio de Lima, 1507 
Fone!Fax (067)3591-1621; CEP 79690-000 

saudusr .msagmail.corn 

sus 

3 	As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos são, 



SECRETARIA  or  MUNICIPAL s AuDE  
SANTA RITA DO PARDO-MS 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

- As especificações e quantitativos dos produtos a se 	adquiridos o 
item código J especificação unidade quantidade 

01 Mascara Reutilizavel  UN  1 000 

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(oes) orçamentaria(s): 

2 Fundo Municipal de Saúde 
03 Fundo Municipal de Saúde 
03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP 
10.122.0014 Administração geral 
2.052 Bloco Gestão SUS 
0.30.00.00.00.00.00.01.0002 (0002) Material de consumo 

7 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

7.1 - A estimativa de custos e preços máximos a serem praticados serão obtidos 
através de ampla pesquisa de mercado, a ser efetuada pelo Setor de Compras da 
Prefeitura deste municipio. 

7.2 -  Corn  base no orçamento levantado por essa secretaria 

LUCIANO ZANATA DE BARROS ESPORTES ME na ordem de R 

8- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

8.1 - O produto devera ser entregue, no prazo  maxima  de 10 (dez) dias corridos, a 
partir da solicitação através de requisição, conforme solicitação da Contratante. 

8.2 - Ocorrerão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciados, decorrentes da entrega 
e da própria aquisição do produto. 

Santa Rita do Pardo —MS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Ceeilio de Lima, 1507 
Fone/Fax (067)3591-1621; CEP 79690-000 

sande.sr Ansiingmail.com  



SECRETARIA "'MUNICIPAL 

SA.U.DE 
SANTA RITA DO PARDO- MS 

DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

- O produto devera ser entregue no Hospital Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro -, situado a Rua  Dr.  Prudente de Moraes, n°: 1148, das 07:00hrs as 
10:00hrs e das 13:00hrs as 16:00 hrs horário oficial de Mato Grosso do Sul. 

9.2 - Somente  sera  aceito o produto que estiver de acordo com as especificações 
contidas na requisição e neste Termo de Referência. 

9.3 - O produto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e da proposta de preço, devendo ser 
substituido no prazo de 05 (cinco) dias  CAS,  a contar da notificação da contratada, 
As suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

10 - DO PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos devidos A Contratada serão depositados em conta corrente, 
em ate 30 (trinta) dias, ap6s a entrega do produto, de acordo com o quantitativo 
entregue, e mediante a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente conferidas e 
atestadas por servidor desta Prefeitura. 

10.2-  Sera  condição para o pagamento a devida comprovação pela contratada de 
que não possui irregularidades fiscais, devendo anexar a cada Nota Fiscal as 
Certidões Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista), 
confoi 	me rege a Resolugao 088/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

1 - DA CONTRATAÇÃO 

11.1 -  Sera  firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora  
corn  base nos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

12- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 - A fiscalização  sera  exercida pela CONTRATANTE, através de servidor 
designado pela SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA, o que não exclui e nem diminui 
a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de acordo com 
as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de 
pregos. 

Santa Rita do Pardo — MS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Cesilio de Lima, 1507 
FoneiFax (067)3591-1621; CEP 79690-000 

saude.sr Jos@gmail.com  _4 

sps 



SECRETARIA 0- MUNICIPAL 

SANTA RITA DO PARDO.PAS 

12.2 - Na oportunidade foram designadas polo Gestor responsável as servidoras 
abaixo relacionadas para exercer a função de Fiscal do Contrato. 

Fiscal Titular - Aline Cristina de Souza Silva 
Fiscal Suplente -  Silvana  Gomes 

13- DAS INFORMAÇÕES 

131 - As informações poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura de Santa Rita Do Pardo/MS, estando 
disponivel para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h0Omin as 
11h0Ornin e das 13h0Grnin as 17h0Omin, horário oficial do Estado, na Rua Marechal  
Florian°  Peixoto, n°910, telefone (0xx67) 3591-1123. 

14- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1 - A empresa contratada deverá cumprir integralmente com as exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato elaborado pelo setor de licitações 
e contratos. 

14.2 —A SECRETARIA DE SAODE PUBLICA fica concedida com poderes de 
embargo a contratada quando for constatada desobediência ostensiva as 
especificações, quando constatar incompatibilidade comprovada no 
fornecimento dos serviços e produtos ou comportamento inconveniente. 

Santa Rita do Pardo/MS 8 de Maio de 2020. 

Gabriala Ma fi Redrigues Lima _ 
Secretaria Municipal de Saúde Pública 

Santa Rita do Pardo —MS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Ceeilio de Lima, 1507 
Fone/Fax(067)3591-1621, CEP 79699-000 

saude.sr ms@gmailsom 
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SECRETARIA  or  MUNICIPAL 

SAUDE 
SANTA RITA DO PARDO-MS 

Fls 	  

  

ubrica 

Santa Rita do Pardo/MS, 18 de Maio de 2020.  

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO  

Eu Aline Cristina de Souza Silva, funcionária do Municipio de Santa 
Rita do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RO sob n°. 
325.864.676 $SP/SP e do  CPR  n°. 306.311.758-73. declaro estar ciente e 
me comprometo acompanhar a fiscalização dos contratos referente a 
futura aquisição de Lençois Hospitalar e mascara de tecido. 

Ciente da importáncia de fiscalizar e acompanhar a prestação de 
serviços do objeto licitante como designa o  Art  67 da Lei de Licitações - 
Lei 8666/93, entre eles o inciso: 

§  lo  O representante da Administração anotara em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Sendo  so,  assino logo abaixo. 

istina de Souza Silva 
Fiscal Titular 
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Santa Rita da Pardo/MS, 18 de Maio de 2020. 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO  

Eu  Silvana  Gomes/funcionária do Município de Santa Rita do 
Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob n°. 000759208 
SSP/MS e do CPF n°. 592.641.441-53 declaro estar ciente e me 
comprometo acompanhar a fiscalização Referente a aquisição de Lengáis 
Hospitalar e mascara de tecido. 

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de 
serviços do objeto licitante como designa o  Art  67 da Lei de Licitações - 
Lei 8666/93, entre eles o inciso: 

§  lo  O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário a regularização das  faiths  ou defeitos 
observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Sendo  so,  assino logo abaixo.  

Silvana  Gomes 
Fiscal Suplente 

1 de 1 





Para: PREF. STA RITA DO PARDO 
Data: 13/041/20 
RESPONSÁVEL: 

Cotaçeo de uniformes 

Quant Descrição do produto Valor  Unit  IValor total item 

1000 MASCARA REUTILIZAVEL 5,00 5.000,00 

100 LENÇOL HOSPITALAR 69,00 E900,00 

Total R$ 11.900,00 

Prazo de entrega IMEDIATO após a confirmação do pedido 
Forma de pagamento: A VISTA. 
Validade do orçamento 30 dias. 

GA  Uniformes  . 

• 'GA OniformeS • • 
RM•SIIIMOOKNO CO.k4FECk`,C)ES-Ig. 

CNN: 22•A1.8•326/0001,-76. 
knscr: Est,.567..:361.934:11.0. • • • 

 

Cliente fCente 

RM SHIMABUKURO - CONFECÇÕES -ME  
CNN'  22418.32610001-76 

INSC  EST  562 361 934 110  
AV.  BRASIL, 2206 JARDIM BELA DARIA 

PRESIDENTE PRUDENTE - SP -CEP: 19.013-001 
FONE. (08818) 32fl 4250 





DO 

LUCIANO ZANATA  
ESPORTES 

OE  BARROS 

ME 
CARVALHO 221 
PAULO 	 CNN:  10.7413.00St000141 

CEP: 
ESTADO: 

EST.  

VALIDADE 20 DIAS 

CIDADE : 

Fis 

G 
0 

RUA ARISTEU  BRASH.  DE 
ALVARES MACHADO  SAO  

FONE: 184145458? 

DATA 23/04I2020 

PARDO 

INSC  
VISTA 

CLIENTE: 
RUAIAV 
BAIRRO 
CNNIMEN 
CONDIÇÕES 
ENTREGA 

PREF STA RITA 

DE PAGAMENTO:A 
:10 DIAS 

II 	a 

OUANT 	 ESPECIPICAcc,  0 CODIGO  PROD  P  UNIT  P. TOTAL 

1001L6NOOL HOSPITALAR 	I 	1 	i 	1 1200, 7.200,00 
. 

000L  MASCARA 6,00 6.000,00 
0,00 
0,00 
0,00  

A 	 COMPRADOR  

SUB-TOTAL R$ 13.200,00 

' 

09 7  
LUCIANO JANATA OE  BARBOS  

ESPORYKS - ME  
RUA AREITEll SAARLOICARV440.721 

SENTR0.017.1140000 
ALVARES MACHADO &SP. 

Diqitaflzw orn CamScanner 





CONSULTA DE PREÇO0 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO/MS  

OBJETO 

TE•  

ORLANDO ,osE PEREIRA 
Gyp  

2 . 	03S/0001-8 
Ett.R.40  

RUA :UNTA ROSA 	. 7 
&MR°  

VILA  LESS&  
CIOADEILIF 

PRESIDENTE PRUDENTE SP 
CO 

1g.oao-24o 

5 

DATA 

CODIGO F 	 C,00 110 ITEM uN04f QUflflM M#srarRTAoA VnaR('N 

0001 1 051170 MASCARA REUnLIZAVfS UM 1 00000 5 50 5.500,00 

0001 051169 LENCOL 	A N 10000 15,00 7.500.00  

VALOR TOTAL. R$ 13 000,00 

ORLANDO JOSE  
92670326820 

CARU.180 CNPJ 

ri1.194.035/0001-8Õ1  

PEREIRA  

al 
a 	 a 

NOME E ASSffiATURA 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

Codlgo/No 	  r  Data   	„ Valor Total - 	  
MEDIA DE PREÇOS 	 L 001707 I18/05/2020 J 	 R$  12.700,00 	1.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE LENCELIS HOSPITALAR E MASCAM DE I 	ELIDO  PAM  ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPICI DE SANTA RITA DA PARDO - MS 

NEXO 	- 

ESPECIFICAÇÃQ 

0001 01 51682 LENÇOL HOSPITALAR 

001 02 51683 MASCARA RftIHLIZÁVEL  

•	 

NH/ 72,00 

5.500,00  

69,00 

5,00 

11111 	11111 	11111 	72,00 	200,00 

•/NH 	///// 	///// 	5 50 

VALOR TOTAL DO  ANEXO:  R$ 12300,00 

MOIA  DE PREP() Folha 1 de 1 No.: 00 707 

Rua  Marechal  Hoodoo  Peixoto,  910- Centro - Cep )9690M00 -Santa Rita do Pardo/ 

Font,-  (67) 591-1U33 	-CAM 01 561 372/(1(10/-50 





Os lencÃes desca nvets e as másraras de teudo 
COVID-19. 

lUSTIFICATIVA 
1 

tens de extrema necessLdade para o enfrentamento do Wrus da  

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

UNIDADE SOLICITANTE 

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 

AQUISIÇÃO DE LENCOIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DA PARDO - MS 

DADOS PA DOTAÇÃO 	  
I 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03./3 SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA 
10.302.0014-2.05.4 BLOCO MÉDIA E ALTA COMPL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
00.01.0002 00.01.0002 

XIDADE - MAC  

Ficha: 052 

VI 	I 
r-  CENTRO  DE GUSTO 

Puma. nun unman ESPECIONACEODEPRODUTE/ 

ua Marechai Flonano  Peixoto,  910- Centro - Cep 79.690-000 -.Santa Rua do Pardo/  
Fone.  (67) 3591-1123 - CNN.  01.561.372/0001-50 

LENCOL 

Fotha i de 1 

ICGUES. DE LIMA 

DE SAÚDE PÚBLICA 

Fi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

CÓDIGO 	DATA 	  

03089 	18/05/2020 

OBJETO 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

7 	— (- DATA 	 

03069 	16/05/2020  

UNIDADE SOLIMANTE 

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 

DADOS OCTAVIO 

{
- 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA 
10.122.0014-2.052 BLOCO GESTÃO SUS 
3.3.90.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
00.01.0002 00.01.0002 

- CENTRO  OE  CUSTO 

sas MASCARA REUTII4ZÁVEL 

Ficha: 033 

3.000,000 

GABRIESs411ARDS 	RHIITJE-S DE LIMA 
SEDRE7KRIA DE SAODE PÚBLICA 

Folha 1 de 1 

tano  Peixoto,  910- Centro- Cep 79.690-000 - Santa Rite do Pardo/ MS  
Fone  (67) 3591-1123 - CNN.. 01561.372/0001-SO 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO h1UNICIPIO DE SANTA RITA DA PARDO - MS 

INSTIFICAITJA 	  

r
Os lenedes desoartevess e as máscaras de tecido  so  itens de extreme necessidade para o enfrentamento do  virus  da 
COVID-19, 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

CONTROLE INTERNO  

Parecer Controle Interno 098/2020 

ANALISE DOCUMENTAL FASE PREPARATÓRIA  

Tratam os autos quanto da analise das peças preparatórias 
iniciais para posterior realização do processo Licitatorio de acordo  
corn  a Lei 8.666/93 para "Contratação de Empresa pare 
Fornecimento de Lençóis Hospitalares e Mascaras Reutilizável para 
fins de atender a demanda das Unidades da Rede de  Sande  Pública 
Municipal, conforme consta de Termo de Referência." 

INTRODUÇÃO: 
É através do procedimento administrativo denominado licitação que a 

Administração Publica objetiva selecionar a proposta  mats  vantajosa para a 
aquisição de bens e serviços, denominados objeto da licitação, mediante 
contratação de seu interesse. Ao final deste procedimento, também denominado 
certame licitatório, estabelecer-se-a o vinculo negocial entre os interessados em 
contratar com o Ente Público, os quais disputarão de forma igualitária tal mister. 

O procedimento licitatório, como processo administrativo que 6, compõe-se 
de fases, ou como afirma MEIRELLES (1999, p 246), "desenvolve-se através de 
urna sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os 
licitantes". 

DA FINALIDADE / OBJETO:  

O objeto da licitação, ou seja, aquilo que vai ser contratado, 
adquire contorno especial neste trabalho a Contratação de Empresa 
para fins Fornecimento de Lençóis Hospitalares e Mascaras 
Reutilizável para fins de atender a demanda das Unidades da Rede de 
Saúde Pública Municipal, conforme consta de Termo de Referência 
"Uma vez exigir especificação de forma clara, objetiva, 
convenientemente definida em edital afim de que os licitantes possam 
atender fielmente ao desejo do Poder  Public°  buscando exonerar as 
partes contratantes de descontentamentos e insatisfações, impedindo 
incertezas quanto a ideal formatação do objeto a ser contratado, 
devendo ser realizado para isso Estudo Técnico Preliminar e ainda 
Termo de Referência. 

DO REQUERIMENTO:  





REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

CONTROLE INTERNO  

   

Com origem na Secretária Municipal de Saúde foi formalizáV o 
documento Memorando n° 440/2020 de 18 de maio de 2020, o qual 
vem SOLICITAR a tomada das providências necessárias para 	a 
Contratação de Empresa para fins de Fornecimento de Lençóis 
Hospitalares e Mascaras Reutilizável para atender a demanda das 
Unidades da Rede de Saúde Pública Municipal, conforme consta de 
Termo de Referência 

Do Estudo Técnico Prelirninare - ETP e do  
Termo de Referência: 

Conforme estabelece a Lei n° 8,666  Art  6° IX e ainda a 

Instrução Normativa n° 05/2017, publicada pelo antigo 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão-MPDG, 

atual Ministério da Economia-ME, 	onde verificamos  que 
"Constam do processo os documentos: 

1) - ETP -Estudo Técnico Preliminares 

A elaboração do estudo técnico preliminar constitui a primeira etapa 
do planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem 
por objetivo: 

a) Assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o 
tratamento de seu impacto. 

b) Embasar o termo de referência ou projeto  basic°,  que somente é 
elaborado se a contratação for considerada viável. 

2) -Termo de Referência  

Conjunto de elementos necessários e suficientes, com  ravel  de 
precisão adequado, para caracterizar o Objeto ou serviço, ou 
complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado 
com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegurem a viabilidade técnica. 

PREVISÃO ORÇAMENTARIA: 

Conforme estabelece a Lei Complementar 101 Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que é uma lei complementar brasileira 
que visa impor o controle dos gastos da Unido, estados, Distrito 
Federal e municípios)  condicionando-os A capacidade de 
arrecadação de tributos desses entes  politicos,  verificamos neste 





REFEETURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

CONTROLE INTERNO  

sentido o atendimento ao  Art.  16 incisos I e II 
da lei de licitações 8.666 quanto da respectiva 
Orçamentária, sendo: 

R  vita  

e ainda do Art,14 
Previsão 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA: 
As despesas decorrentes da contratação correrão per conta 
da(s) seguintes dotações: 

03 Fundo Municipal de  Sande  
03,13 Secretaria de Saúde Pública SESP 
Funcional: 10.302.0014 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
2.054 Bloco de Media e Alta Complexidade  -MAC  
Elemento: 0.30.00.00.00.00.00.01.0002 Material de Consumo 
Código reduzido: 000052 

03 Fundo Municipal de  Sande  
03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP 
Funcional: 10.122.0014 Administração Geral 
2.052 Bloco Gestão SUS 
Elemento: 0.30.00.00,00.00.00.01.0002 Mate 
Código reduzido: 000033 

CONSIDERAÇÕES: 
Constatada a existência dos elementos mínimos obrigatórios 

para o inicio do processo licitatorio proposto, onde verificamos da 
presente análise que foram devidamente apresentadas as justificativas 
Técnicas, bem como o Objetivo Geral : Específicos, através de 
documento Estudo Tecnico Preliminar e ainda as demais informações  
necessaries,  constantes do Termo de Referência acerca da 
viabilidade da referida, contratação. 

Neste sentido sendo o nosso parecer favorável, 	verificadas a 
existência dos elementos básicos  necessaries 	peças mínimas 
obrigatórias, para fins de instruir o posterior processo licitatório sendo: 
1) Estudo Técnico Preliminar e 2) Termo de Referência 

Recomendamos a devida apreciação do presente 
requerimento a assessoria jurídica desta municipalidade, bem 
como ainda, da necessidade de haver a aprovação do chefe do 
Executivo Municipal, para a devida autorização de abertura de 
processo licitatório, conforme estabelece a Lei 8.666. 

Santa Rita do Pardo, 18 de maio de 2020 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

DO: Departamento de Compras e Licitações 
PARA: Secretario Municipal de Finanças 

Senhor Secretário, 

Considerando as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e posteriores 
alterações, solicitamos a autorização e reserva orçamentaria para abertura e processo 
administrativo, a fim de atender a realização de licitação, conforme abaixo 
discriminado: 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE LENÇOIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA 
RITA DA PARDO - MS 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA 
10.122.0014-2.052 BLOCO GESTÃO SUS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
00 01.0002 00.01.0002 
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA 
10,302.0014-2.054 BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 
33.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 
00.01.0002 00.01.0002 
R$ 7,200,00 (seta mil e duzentos reais) 

Ac 

ha-  033  

Acha: 052 

Santa Rita do pardo/MS, 18 de Maio de 2020. 

Fernando Luiz tkinatti 
piretor de Co pras 

a MBrechat Flonano Pemotrh 91.0 Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rita do Pardo/PAS  
Fone  (67.? 3591 	- CNN; 01.561,3740001-S0 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

RESERVA ORÇAMENTARIA 

DO: Secretario Municipal de Finanças 
PARA: Departamento de Compras e Licitações 

Conforme solicitaggo, informamos que nesta data procedemos a Reserv 
Orçamentária para cobrir as despesas previstas, conforme abaixo discriminado: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENÇOIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA 
RITA DA PARDO - MS 

Dotação: 2 - 03.03.13-10.122.0014-2.052-3.3.90.30.00-00.01,0002 
R$ 5.500,00 (cinco mi t e quinhentos reais) 

Fiche: 0  

Dotação: 2- 03.03.1.3-10.302.0914-2.954-
R$ 7.200,09 (sete mil e duzentos reais) 

90.30.00-00.0141002 Ficha: 052 

Santa R a do Pardo/MS, 18 de Maio de 2020. 

Emerson Peralta Figueiredo 
Secretario Municipal de /Finanças e Planejamento 

Fade 1 de 1 

Rua 	rechal Flo 	o Ixoto, 910- Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rita do Pardo/MS 
67) 3591-1123 - 	01.561.372/0001-50 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

A Sua Excelência 
o Senhor CACILDO DAGNO PEREIRA 

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atengao às solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde Pública, cujo objeto é aquisição de lençóis hospitalar e mascara de tecido para 
atender as necessidades da secretaria de saúde do municipio de Santa Rita do Pardo - 
MS, cumpre-nos solicitar à Vossa Excelência a tramitação do Processo para a 
contratação solicitada. 

Sem mais para o omento. 

Santa Rfta do Pardo/MS, 18 de Maio de 2020. 

Fernando Luiz Minatti 
retor de Corripras 

Rua Marechol Ftorano Papua 910- Centro -Cep 79.690-000 -Santa Rita do Pardo  
Fone  (67) 3591-1123 - CNPJ, 01.561.372/0001-50 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO PI  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

Ru rica 

Conforme solicitação do Núcleo de Compras e Licitações, 
juntamente com as solicitações realizadas pelas Secretarias Municipais, e estando 
devidamente cumpridas as formalidades do artigo 38, da Lei no 8.666/93, 
AUTORIZO a abertura do procedimento Hcitatorio para aquisição de lençOis 
hospitalar e mascara de tecido para atender as necessidades da secretaria de 
saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS e encaminho o presente 
processo para as providências decorrentes. 

Santa Rita do Pardo/MS, 18 de Maio de 2020. 

Caoldo Dagno Parole," 
Prefeito Municipal 

Rua Marechsl Floriana  Peixoto,  910- Centro - Cep 7969000O - Santa Rita do Pardo /MS  
Fone:  (Si) 3591-1123- CNN 	377/0001-50 





A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet  nos 
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <hftp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF5/PGFN 
Emitida as 13t0:58 do day/9/2019 chore e data de  Brasilia>.  
Válida ate 25103/2020. 
Código de controle da certidão: 14F1.EF8F.19136.1A1E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Fls 	  

R 
 

dc  

MINISTÉRIO DA FAZENDA  

fl
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A% DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RM SHIMABUKURO - CONFECCOES 
CNPJ: 22.418.32610001-76  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)  corn  
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União(DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de  
eel-0030o da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
,ejativa 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ale vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito  passive  no âmbito da REG e da PGFN e abrange inclusive as contribuições  socials  previstas 
nas alíneas 'a ad do parágrafo único do  art.  11 cia Lei 00 8.212, de 24 de julho de 1991. 





IHITssvisoiSER1 

Relaego das certitthes emitidas por data de validade 

CHPJ: 2R.418.326/0001-76 - RM SHIMABUXURO - CONFECCOES 
Período: 06/05/2020 a 06331512020 

Código de  commie 	Tips 	Data-Hora 	Data de 	Situseao 

emissão 	validade 

14F1,EF8F i 9B8IA1 E Positivo 
com 

efeitos 
de 
negativa 

5/03/2020 Pads  
Prorrogada  

ate 
23/06/2020  

27/09/2019 
13:50:58 

irregadp  peia  Fortana on3Lnta 4413Po.71.1 n° 555/2020(  phlicada 	o 0 

Nova consults :(Rerv:coskert4daointernet/PJ/Consultar) 

Segunda via 

03.0O213 Echçia 57 5e5 5.° Pa g" 

Servic ce daointernet/PJ/Cortsultar/EmiteSegUndaViaCi 





3'hr/consults 

06/0512020 	 GansuIta Reg idade do Emp 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22.41E3.326/0001-76 

Razão  Socialism  SHIMABUKURO CONFECCOES ME 

Endereço;  AV  BRASIL 2206  SUP  / JARDIM BELA DARIA / PRESIDENTEPRUDENTE / 
$P/ 19013-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art,  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuigities eiou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçiies com o FGTS. 

Validade:21/03/2020 a 18/07/2020 7  

Certificação Número: 202003210537090297  

Info  ação obtida em 06/05/2020 09:57:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei est 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa 
www.caixa.gov.br  





TRABALH I ST  
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R brica Ç<ijEBJL1T)ICTARJb 
•• .JUSIqOA DC qqt?..EPJ . 	. 	. 	. 	. 	.  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

• NOMe: RM •SHIMABUKURO•- CONFECCOES (MATRI 
CNPJ: 22.418.32660001-76 
Certidão n'; 10363118/2020 
Expedição: 0660562020,/-As 09:55:59• 

Validade: 0161162020 - 180 (cento e o 
de sua expedição. 

enta) •dias, oontados da data 

Certifica-se que RN SRIMABUKURO - CONFECCOES MATRIZ E ?ILIA'S)/ 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 22.416.326/0001-76, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
a Resolução Administrativa n°  147062011 do  Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011, 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

•a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do• Trabalho na  
Internet  (http:66www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAgA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 

•inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentenga condenatOria •transitada em• julgado ou em 
acordos indiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarioa, a honorários, a custas, a • 

emolumentos ou a recollajmentos determinados em lei; ou decorrentes 
e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou •Comissão de Conciliagdo Prévia. 





18/05/2020 	 Relatodo de Certidao negative de debitos  

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 	Ns  

Coordenadoria Fiscal Tributária 

Certidão Negativa de débitos 
Nome 	 Cadastro  	 Validade 

RM SHIMABUKURO CONFECCOES ME 	 94631 	 17/07/2620 

Local 	do Imóvel/estabelecimento 
	

Número 

AV  BRASIL, 2206  SUP  - JARDIM BELA DARIA 	 1-691910-2020 

Referincia cadastral 	 CNP) 	 Data de Abertura 

2-94631 	 22418326000176 	 11/05/2015  

Atividade Principal 
FABR UNIF  PROF  ROUPAS COM CAL C AC  VEST  SERV BORD G 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, debito tributário, relativo a  Cad.  
Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão.  

ira, 18 de maio de 2020 see  

Obs.:  LC  199/2015 -  Art.  258 : A Expedição de certidão negauva não exckui o direito da Administraço Pnblica exigir, a qual 
tempo, os créditos tributanos que venham a ser apuradas 

• 
Certidão emitida pela  Internet,  sem necessidade de assinatura. 
A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet  no endereço 
http://presidenteprudente.sp.gov.bniservicoicerndao/confirma,xhtml  

www.presidente clente.sn.gov.Olse cos/ 	aesinegatva asp 





Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 	 talc  

de  Sao  Paulo 

Débitos Tributtrios  NS*  Inscritos na Divida Ativa do Estado de  Sao  Paulo  

CNN 1E. 22 418 326/0001-76  

Ressalvado  o di 
Paulo de apurar 
identificadate certth  

inSflÇ  
matrizifili$ ni 

do Estado de  So  
acima 

ra,u apurados 
j"Sblecimento 

Certidão 	 20o5oo26 7 - 0 

Data e Mora da emissão 	06/05/2020 09.55.32 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticMade no  sit.*  

www.pfeJazendcsp.gov.br  

Fotha 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDOns  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitaçóes e Contratos 

	

ANIXO  LOPE A 	VALOR 	A? 

	

POI I 	7600 I 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: 	13.000,00  

ANDS  LOA PIRA• 	VALOR 	ANIXO rro4 	VALOR 	ANIXO ITEM 

_ 69,00„ I 00_1 2 	500 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: L900,00, 

2' 

ATA DA S 	 PROCESSO No.: 0092/2020 

SO VALOR ALOR 	ANEXO tU4 	VALOR  
01 2 

0 85 E RV AC6  

HABILITAÇÃO 

SITUAÇÃO  
HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO I 

ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO No 0092/2020 	 DISP. No 0045/2020 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DA PARDO - MS 

PO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO: 18/05/2020 	HORARIO 17:30 

Reuniu-se nesta data, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação 
licitação acima descriminada 

Requereu o Edital a(s) seguinte(s) empresa(s). 

I 	CNP3/CPF 	: 	 RAZÃO  SOCIAL 
I-- 40.746,805/0001-71 	I LUCIANO ZANATA DE BARROS ESPORTES ME 

21.194.035/000169 	I  ORLANDO  JOSS  PEREIRA 

224J832610001-76 	•RM SHIPIABUILURD CONFECÇÕES - ME 

Manifestou interesse na partidpag5o a(s) seguinte(s) empresa(s): 

CHPINPF 	 sATÃO soCuu 

167413.805/0001-71 1LUCIANO ZANATA DE BARROS ESPORTES 

' 22 418.326/0001-76 IRM SHIMABUKURO CONFECÇÕES -  

oaszavasbas 

Apenas enviou os envelopes  

Apenas enviou os enveboes. 

Após a análise da(s) documentaçao(5es) a Comissão decidiu, por unanimidade de seus membros classificar a(s) 
empresa(s) conforme se segue: 

RAMO SOCIAL 

ILUCIANO ZANATA DE RARROS ESPORTES ME 

ORLANDO JOSE  PEREIRA  

RM SHIMABUKURO CONFECÇÕES - ME 

Após o respectivo exame, tiveram 0-S seus valores anunciados, resultando nas seguintes propostas escritas:  

	

AMMO LOPE 	VALOR 	ANEXO  ITEM 	•VALCA 	ALSO ROM 	VALOR 

	

001 	 72,00 I OM 2 	6,00  

 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: 	$ 13.200,00 

Rua  Marechal  Florian°  Peixoto,  910- Centro - Cep 79.690-000 -Santa Rita do Pardo/MS  

Fone'  (67) 3591-1123 - CNN: 01.561,372/0001-50. 





o 0 VEEN 	VALOR 	IWO. ITVT AN ALaR 

5,00 

0 	 VALOR ANEIO TEEM 

;entOs reais). Valor Total: R$ 11.900,00 (onze mil e no 

e sessão, lavrad présente ata que, Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a  pre 
lids  e achada ocanforme, vai assinada pelos Membrosida Comissão. 

ROBERTO COMES  OA  SILVA 
MEMBRO / EQUIPE DE APOIO 

CRÍSTIA4A-DOS AN PS ‘S-ILVA'd 	 A SILVA 
MEMBRO I  EQUIPE DE APOIO PRESIDENTE 

ATA DA SESSÃO - PROCESSO 	0092/2020 olha 2 de 2 

Rua  Marechal  Florian°  Peixoto,  910- Cent 	Cep 79.690-000 - Santa 
Font (67) 3591-1123 - CN 1: 01.561.372/0001-50 

a do Pardo/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 

Após o recebimento e julgamento da(s) proposta(s), a Comissão deliberou por unanimidade de seus membros 
CLASSIFICAR o objeto do presente certame conforme se segue; 

RO CO FEOC 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 11.900,00 





CÇOES - P4 rousuyanto 

DE LICITAÇÃO RESULTADO 
No Processo 	  ModatidadeMe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 	  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 

Oata 	  

0092/2020 	11 	 DISP N°0045/2020 	18/05/2020  
Objeto: AQUISIDAL) DE LENÇÓIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE SANTA RITA DA PARDO - MS 

I 	POO oz 51682 LEN rAIAl  UN ,000 

I.  I 	( 0091 02 5683 ASPA V 1.000E00 

69,00 	6.900,001 

000,00 

RESULTADO DE ISCITAÇÃO -  PROCESSO 	0092/2020  

Rua  Marechal  Florae° Peptato, 910 - Centro - Cep 79.690-000 Santa  

Fone  (67) 59.1-1123 CNN-  01,561.372/6001-50 





p n  Pedide d RESULTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
brim" 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

Processo 	  Modahdade/No 	 

0092/2020  DISP. No 0045/2020  
Objeto: AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA ATENDER AS NECESS 

MUNICIPIO DE SANTA RITA DA PARDO - MS 

r  Data Hornologasea 

I  18/05/2020 I 

DADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

bairro: 
jeamm ND A DARIA 

No Contrato: * 

Razão  stoat  RM SHIMABUKURO CONFECÇOES - ME 
CNPI 2E,418.37610001-76 	End AV  BRASIL, 2206  

cep.: 	Cidade- 
19013-001 PRESIDENTE PRUDEN-FE/SP 

Data da assinatura 18/05/2020 

Ficha: 052 

I—  DAMS  DA DOTAÇA0 	  
2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0343 SECRETARIA DE SAÚDE POSLICA 
10302.0014-2.054  BLOOD  t4EDIA E ALTA COMPL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
00.01.0002 00.01.0002 

WADE AC 

v 	AL 

NEOL HOSPITALA 100,000 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 

69,00 	6.900,00 

R$ 6.900,00  

PEDIDO DE EMPENHO 	CONTRATO NO.z ****  Folha 1 

MP) os.om000l0000-ao 

Dados do Fornecedor/contrato 

TelefoneMar 
(18)3232-4250 

Vigé 	18/05/2020 A 18/08/2020 

Rua Marechat Finnan°  Peixoto,  910- Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rfta do Pardo/MS  
Fone.  (67) 3591-1123 - MOE 01561372/0001-50 





CNia3 00.000.000/0000-00  

Acha 033 

DADOS DA DOTAÇÃO 	  
2 FUNDO MUNICIPAL DE SACIDE 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03A3 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 
10.122.0014-2.052 BLOCO GESTÃO SUS 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
00.01.0002 00.01.0002 

CA Trot 

PEDIDO DE EMP TRATO 	EL 	 Folha 1 de 1 

ALGA WAS 

5,00 

a Da QUA 

5,000,00 

R$ 5.000,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO  Fs_ 	 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

R  

Pedido e TAD° 
Prneesso 	  

0092/2020  

 

modsmademo 	  ir 
ti 	 Disp. No 0045/2020  

  

[- Data Homologa0o 	 

10/05/2020 

   

    

Opiate.:  AQUISIÇÃO DE LENQ5IS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA ATENDER AS  NEC  
MUNICIPIO DE SANTA RITA DA PARDO - MS 

DAD ES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

7  Dados do Fomecedor/c ntrato 
' 	Razao Soa: RM SHIMABUKURO CONFECÇQES - ME  

CUP].  22.41832610001-76 	End.. AV  BRASIL , 2206 
Ba . 	 Cep' 	cdade; 	 Telefone/Fan: 
JARDIM BELA DARIA 	 19013-001 PRESIDENTE PRUDENTE/SP 	 (18)3222-4250 

LE3  Contra: **** 	 Data daassinatura: 18/05/2020 	Vgência: 18105/2020 A 18/08/2020  

Rua Marechal Fionano Peixoto, 910- centro-  Cep  79.690-000 - Santa Rit 
Fone,  (671 3591-1123 - CN 01.561.372/0001.50 





MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

As 3  
RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 - BLOCO A  

FONE (067) 3591-1123 	 R brica 

CEP 79690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

ASSESSORIA JURIDICA - MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS 

Parecer Jurídico 
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento 
de lençais hospitalares para atender à Secretaria de 
Saúde do Município. 

EMENTA: Administrativo. Licitação. Compra comum. 
Contratação Direta. Valor. Possibilidade. Viabilidade. 
Dispensa de Licitação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 092/2020 

PROCESSO DISPENSA N.° 045/2020 

RELATÓRIO E PARECER  

A proposição tem por objetivo a contratação para a finaliadde epigrafada 

Em razão do valor, solicita o setor de licitação parecer sobre a 
possibilidade de aquisição por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 
24, II da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

A lei de licitações, nos termos do artigo 24, inciso II, traz a previsão legal 
para dispensa de licitação quando o valor nao atingir 10% (dez por canto) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 23, para outros serviços e 
compras, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma s6 vez, adiante 
invocado:  

Art.  24. E.  dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez per 
cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que  nap  se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; 

A lei de licitações e contratos, no  art.  24, inciso II, fornece, portanto, 
previsão legal para a possibilidade da contratação dispensada de licitação pelo 
valor. 

Logo, o limite do valor para a dispensa de licitação para eventual 
contratação é aquele estabelecido pelo artigo 24, inciso II. 

A contratação, segundo se coligi dos autos, através do termo de 
referência, não ultrapassará os limites estabelecidos pelo artigo 24, inciso II, e se 
assim se suceder, legalmente é  passive!,  desde que adequada ás demais 
formalidades legais respeitantes a contratação direta, e, acaso 15 haja jjavido 
dispensa para outros materiais de mesma finalidade, deverá haver pf()CSSO 





MUNICÍPIO DE SANTA RITA 00 PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Fts 
RUA MARECHAL ELORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO  A  

FONE (067) 3591-1123 
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

licitatório regular, o que escapa a analise desta assessoria juridica neste 
momento, e, no caso em tela, observa-se que o limite aproxima-se do teto efetivo 
do limite previsto para este excepcional espécie de contratação, recomendando-
se imediamtente o inicio de processo licitatório pelas regulares modalidades 
cabíveis para o objeto em questão, o que se registra para evitar compra direta 
novamente e que seja ultrapasso o limte previsto para tanto. 

Diante de todo o exposto, concluímos que: 

1) existe possibilidade jurídica para dispensa de licitação pelo 
valor, nos termos do artigo 24, inciso II, da lei 8.666/93, sendo 
possível do ponto de vista jurídico, 

2) ao Chefe do Executivo competira avaliar os critérios de 
conveniência e oportunidade, e especialmente da necessidade 
da contratação para a Administração, e, no caso de 
autorização, determinar sejam observados os preceitos legais 
da lei 8.666/93; 

3) na hipótese de ser implementada a aquisição da contratação 
por dispensa de licitação, serem tomadas as cautelas de estilo 
previstas na lei 8,666/93, quanto a justificativa da 
contratação, da escolha do fornecedor e dos preços 
contratados e a realização do contrato ou instrumento 
alternativo que forneça a necessária segurança 
Municipalidade; 

Por conseguinte, adstrito exclusivamente aos aspectos jurídicos, à luz da 
legislação, se verifica haver previsão legal para a contratação dispensada de 
licitação, nos limites trazidos pela propria lei, não havendo, portanto, óbice legal a 
contratação direta e dispensada da licitação, tendo por fundamento o valor, nos 
termos  art.  24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, devendo sempre ser justificada a 
contratação, de acordo com a peculiaridade de cada contratação, nos termos 
deste arrazoado e na forma da lei. 

È o parecer, o qual submetemos à apreciação superior. 

Santa Rita do Pardo (MS), 18 de maio de 2020. 

/9Ta4r,ttp. c9r‘alee 
ASSEORI*ILTRIDICA DO MUNICiP,TO 

OAB/PR 3 6.86 6,-- 
0 AB/MS 19-7-3-7-

-  
,A---  

41-tetC)r-54 





Rs  10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	 Ru  rice  

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, através da 
Licitação, torna público aos interessados o seguinte resultado: 

Comisso Permanente 

PROCESSO No: 0092/2020 
MODALIDADE/No: DISP. N°0045/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENÇOIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA 

Vencedor(es): RM SHIMABUKURO CONFECÇÕES - ME, no Anexo 1/Lote 
totalizando_PC$ 11.900,00 (onze mil e novecentos  rears);  

Sa ?
ardJM518de maio de 2020. 

AIA'flYiBA- NTOS DA SILVA , 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo retro epigrafado, e diante do resultado 
classificatórios apresena4p pela  CPL,  Hamotepo o presente certame, adjudicando o objeto 

s) vencedora(s) supea-relacionada(s). 

de maio de 2020. 

./

iiiii 

 deistalircit -ão a(s) e pres 

a Rit dolarcici/MS, 1 

CILDO DAGN&PERiRA  
Prefeito  Municipal 

	

Rua Marechalan  Peixoto,  9 	Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rita 

	

one: 079 359 	23- CNN: 01.56.1372/0001-50 

PARA ATENDER AS 
DA PARDO - MS 

0001 - itens: 1,2, 





Eckyao,'"Io2 dacidade,com br 	JORNAL DA CIDADE FOta dO Far.doMIS, t9de.Maio de 2020 

Município de Santa Rita do Pardo - 

Iii HAÇ0 
A mcfc  Mije  
ta  Ritx 	q[1IS  
t DIalaSau DODD Dow 
Doo,tc,w. ou,oga 
Zoo a vagonalezobiDaa, 

w000 

oanakaa 	DID-DID,Da 
zo) 	DooDo,r,  iSo Dr.Doo. 

exam, dc amh,e.,:tinize• 
pacitiOD, nod-

monoaDal 

Pauk 
Cr6me;g6L-. 

i3tFersrõno 	Daa,-,  C'ho 
ce.6.01,3  Pada  Owen SS trim 

A, amalrosos nionaiolliaaDS 

I 	)13J1 .4.1.] 

LO DE 1J(AIO1.0- 

0.711Co 

Demo:Do-0 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE DISPENSA 
Dispensa no 0045/2020 
Processo no 0092/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS e a empresa RM 
SHIMABUKURO CONFECÇÕES - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEN95is HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DA PARDO - MS 
Dotação Orçamentária: 2- 43.03.13-10.122.0014-2.052-3.3.90.30.00-00.01.0002 - Ficha: 
033 
2- 03.03.13-10.302.0014-2.054-3.3.90.30.00-00.01.0002 - Ficha: 052 
Valor: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais) 
Vigência: 18/05/2020 a 18/08/2020 
Data da Assinatura: 18/05/2020 
Fundamento Legal: Lei no 8.666/93 e 123/2006. 
Assinam: CACILDO DAGNO PEREIRA e RM SHIMABUKURO CONFECÇÕES 

Rua Marech florieno Peixoto, 910- Centro -  Cep  79690-000 - Santa Rita do Pardo/ MS 
Fone. (67) 3591-1123 - C4PJ: 01.561.37210001-50 





MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 	 
ESTADO DF MATO GROSSO DO SUL 	Itutoice 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910- BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

 

 

RATIFICAÇÃO DA DESPESA 

Processo Administrativo n° 092/2020 
Dispensa n° 045/2020 

Reconheço o processo de Dispensa de Licitação e Ratifico a Despesa, em cumprimento 
as determinações contidas,  art,  25 da Lei 8666/93, conforme solicitação e parecer 
jurídico constante no processo. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS HOSPITALAR E MASCARA DE TECIDO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIID DE SANTA RITA DA PARDO - MS 

Vencedor(es): RM SHIMA,UKURO CONFECÇÕES - ME, no Anexo /Lote 0001 

totalizando R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais); 

Santa Rita do Pardo - MS, 21 de Maio de 2020. 
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